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CRIA – Demonstrativo Especificando a Lei de Criação da Entidade e 

Suas Alterações 

 

A fim de dar cumprimento à solicitação para preenchimento do relatório CRIA, em 

atendimento ao rol de arquivos que compõem a PCA 2021, segue demonstrativo da 

legislação que dispõe sobre a criação do Instituto de Previdência de Dores do Rio Preto e 

suas alterações.  

 

 O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Dores do Rio Preto – 

PREVIDRP, tem como finalidade assegurar seus segurados e seus dependentes os meios 

indispensáveis a sua manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de 

serviço, prisão ou morte daquele de quem dependiam economicamente. 

 

Histórico da Legislação Municipal 

LEI OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES 

Lei Ordinária nº 522/2000 – 

27 de junho de 2000 

Lei que instituiu o Instituto de Previdência de Dores do 

Rio Preto 

Lei Ordinária nº 570/2002 – 

11 de outubro de 2002 

Dá nova redação à lei nº 522/2000 de 27/06/2000. 

Lei Ordinária nº 574/2003 – 

17 de fevereiro de 2003 

Altera o art. 9º da Lei 570/2002. 

Lei Ordinária nº 584/2003 – 

15 de dezembro de 2003 

Revoga-se alínea f do inciso I do artigo 18 da Lei nº 

570/2002 e renumerando-se a alínea g para a atual alínea 

f. e dá nova redação aos incisos I, II, III, IV e as alíneas a 

e b do inciso V do Art. 54 

Signed usin
g DigiSigner

Signed usin
g DigiSigner



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE DORES DO RIO PRETO/ES 

 
Autarquia Municipal 

CNPJ Nº 05.776.797/0001-37 
 

Praça Elisa Rodoplho Gualandi, 159, Centro, Dores do Rio Preto/ES-CEP 29580-000 - Tel (028) 3559-1136 

Lei Ordinária nº 627/2006 – 

19 de julho de 2006 

Revoga-se o art. 31 e parágrafos da Lei nº 570/2002 e 

Dá nova redação aos incisos I e III, e revogam-se os 

incisos II e IV do art 54 da Lei nº 584/2003. 

Lei Ordinária nº 683/2009 – 

29 de janeiro de 2009 

Altera a Lei nº 570/2002, de 11 de Outubro de 2002, e 

dá outras providências. 

Lei Ordinária nº 693/2009 – 

21 de maio de 2009   

Altera a Lei nº 570/2002, de 11 de Outubro de 2002, e 

dá outras providências. 

Lei Ordinária nº 709/2009 – 

23 de novembro de 2009 

Altera art. 54-A da Lei nº 570/2002, de 11 de Outubro de 

2002, e dá outras providências. 

Lei Ordinária nº 752/2012 – 

24 de agosto de 2012 

Altera art. 54-A da Lei nº 570/2002, de 11 de Outubro de 

2002, e dá outras providências. 

Lei Ordinária nº 818/2016 – 

14 de dezembro de 2016 

Altera art. 54-A da Lei nº 570/2002, de 11 de Outubro de 

2002, e dá outras providências. 

Lei Ordinária nº 842/2018 – 

13 de abril de 2018 

Altera art. 93 da Lei nº 570/2002, de 11 de Outubro de 

2002, e dá outras providências. 

Lei Ordinária nº 855/2018 – 

20 de novembro de 2018 

Altera art. 54-A da Lei nº 570/2002, de 11 de Outubro de 

2002, e dá outras providências. 

Lei Ordinária nº 865/2019 – 

02 de julho de 2019 

Altera art. 54-A da Lei nº 570/2002, de 11 de Outubro de 

2002, e dá outras providências. 

Lei Ordinária nº 880/2019 – 

14 de outubro de 2019 

Altera art. 54-A da Lei nº 570/2002, de 11 de Outubro de 

2002, e dá outras providências. 

Lei Ordinária nº 896/2020 – 

23 de abril de 2020 

Altera art. 54 da Lei nº 570/2002, de 11 de Outubro de 

2002, e dá outras providências. 

Lei Ordinária nº 924/2020 – 

25 de novembro de 2020 

Altera art. 54-A da Lei nº 570/2002, de 11 de Outubro de 

2002, e dá outras providências. 

Lei Ordinária nº 930/2021 – 

02 de março de 2021 

Altera art. 93 da Lei nº 570/2002, de 11 de Outubro de 

2002, e dá outras providências. 
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Lei Ordinária nº 954/2021 – 

25 de outubro de 2021 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos referente a 

Aportes Financeiros devidos e não repassados ao 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 

Lei Ordinária nº 959/2021 – 

22 de novembro de 2021 

 

Institui o Regime de Previdência Complementar no 

Município de Dores do Rio Preto—ES, fixa o limite 

máximo para a concessão de aposentadorias e pensões 

peio regime de previdência de que trata o artigo 40 da 

Constituição Federal, autoriza a adesão plano de 

benefícios de previdência complementar, e dá outras 

providências 

 
 
Isto posto, na melhor forma de direito.  

 
Dores do Rio Preto-ES, 15 de fevereiro de 2021. 

 
 

José Carlos Nunes de Melo 
Diretor-Presidente   

PREVIDRP 
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